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PARECER Nº 1814/2015 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 894/2013 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Laércio Benko, visa criar o 
"Programa Vida e Terapia" no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de 
disponibilizar, em toda a rede municipal de saúde, opções de tratamentos terapêuticos com 
técnicas da Medicina Alternativa. 

Segundo o art. 2º, o "Programa Vida e Terapia" disponibilizará em toda a rede 
municipal de saúde tratamento de saúde por Acupuntura e Homeopatia, além de prática de 
Yoga e Meditação. O art. 3º acrescenta que outras atividades ou formas de tratamento de 
saúde ou atividades poderão ser integradas ao "Programa Vida e Terapia", tais como, Reiki, 
Massoterapia, Cromoterapia, Aromaterapia, Homeopatia, Crenoterapia, Lian Gong, Dança 
Circular, de acordo com a conveniência e oportunidade da Administração e se solicitadas pela 
população ou entidades interessadas. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 14/10/2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/10/2015, p. 163 
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